
 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG 

DEla JCJ-GQIÂNIA 

/79 	1 PROCESSO N2  1.590 

RECLAMANTE: Lrnaldo Gones ds ar).tos 
	 TRAMITAÇA O 

Endereço iraa -13 Qcia.206 Lte.17 betor 	 . ,2. 

'-o1mbra - Gojania, 

$ 	. 

ADVOGADO: À.DNA MliIA DE BEA 
Endereço Rua 20 nQ 63+ - Centro 

Golania. 

RECLAMADO: VIÇL 	Uii; LTDÃ. 
Endereço Àv, Anhanguera nQ 8155 - setor 

Aetovj13jo.... Gojnja 

Endereço 

OBJETO : avisoi 13Q sal-fe'riasi saldo de sal 
13  10 e FGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos .ete..............dias do mês deeteb 

do ano de mil novecentos esetenta ..............., na Secretaria 

da ................. - .Junta de Conci1iaço e Julgamento de Gojanja 

autuo a rec1amaço que segue, comdoj 	documentos. 

Eu, J, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 



Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N.° 634 - CENTRO 	 DEFARTAMENTO JURIDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Juiieiito deGoiânia - Goiás 

DIST. NQ ..... J. 	......... 	 q 
JCT 

- 4 

Arnaldo (oe dos Santos, brasileiro, s'4teiro, flO residenteedomiciliado 
4 'rists, 

L-.- 1 	st 	-oete, n:a aial. 

via de seu(s) advogado(s) (ÃIJ), inscrito(s) na OÁB, seção de Goiás sob n.° 	097 	, e com 

escritório profissional à Rua 20 n.°  634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra 
jjT .. 

O Aro 	ria LT1'., 
•7 

	

 
estabelecida a 	

; 	' Y 	 :-- 

. . ,.. -' O 	- t a 	- 
, pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 	/ '-- / 	/, e demitido em5 ,Agosto 	/ 	i, seu salário 

declarou-se optante ao F.G.T.S. Hor.rio de 	'abalbo: das 04:00 hs a 	l:001 Ts 

e, da l:00 at ?4:G'0 hs. 
Sal.rio Cr 6,000.00. 

O Reete. foi mandado embora por justa causa devido a uma 
co?isao no veículo que trabalhava poréncontrar o mesmo sem freio. 
Tao conordando coro a justa causa, ver o recte. a presença de V. 

or a presente reclarnaço. 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

(essa, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocaticios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas: 
:r 	.000,CO 

" 	-o 	's 
rias ?roDorcionais 	 0r 	5,000,00 

Soldo Sa1rio-08 dias 	 OrO 	1,600,00 
oi 	conv. e' ''-'earo 	 r 

TfTS 	 OrO 	432,00 
TS da rescisao 	 2r: 	1,368 1 00 

	

?otal 	0r 	23.220,00 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciai.s. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de GrS 2,220,00 	( Viote e tres 
oentos e virto oru-retros • 

Termos em que pede 

Espera d ferimento. 

a 

O A 8 Sço de Goiâs - 4097 
CPF; 990624587 

Goiânia, 1 	/ Aç6sto 	de 1970 
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J4 
FROCURACAO 

Pelo presente instrumento particular de Procuração, impresso 

e devidamente assinado. 

.rT2T2 

'4 	- 

.............
, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) 

r '.— ---  

hrs..eiros, casados9•vog 	inscritos n CAB snao e (o. ob 	n 

° [707, 2O, 	, 

com escritório prof issional à Rua 20 N. 634 Centro, nesta Capital, ondereceberá(ão) 

as intimaçes de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 

geral e os constantes do Artigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar-

tigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga-

do(s) promova(m) qualquer ação judicial em nome do(s) outorgante(s), ou defenda(m) 

seu(s) interesse(s) em aç5es contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 

ou conciliar na forma dos artigos 447, 448 e449, do Código de Processo Civil, desis-

tir, propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar compro-

misso de inventariante e prestar declaraçes, recorrer em qualquer grau ou instân-

cia, formular quesitos, requerer vistorias e pendas, propor medidas preventivas 

e cautelares, ratificar queixas, facultando-lhe(s) o subestabelecimento deste man-

dato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 

todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar a boa 

defesa do interesse do(s) outorgante(s), e, em carater mais espedífico,r 

Per1". To'aIIic 	ontr. Vi 	 o TT'04, 

et'' 	rr"' 	et' 

-- .................................................... .. .... - ---- --- ---------- ----- ------------------------------------- 	-------------------------- ----- - ... -------------------------------- 

- 	 E GklS4 \1  

Pff afíi ja io exer.nJar QO4tiaate em imu 
irquvo. - [h;u fé. 

nt 	 d 

Goiania, '. 	de 	'.J 	 de 19 

;4  ........................... ... s. ..... ---- --------- +.. 



Exmo. Sr. 

BENEDITO BÂRBOSA ADORNO 

DD Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Esta-
do de Goiás 

N E S T A 
Sm 	dos 	ntos0 bresileiro, 

ii 	,o. 	torin. re den2. e doic1Y 	e Irsoa O—I 	2flE. 

L-1 	2 	 oei, 	eitaI. 

vem à presença de V. Exa. expor e requerer: 

Foi despedido de seu trabalho injustamente, ten-

do procurado todos os meios normais para acerto final de contas, sendo que o 

Empregador nega-se a faze-lo. 

Não dispõe de condiç6es financeiras para con-

tratar um advogado, pois seu salário mal dá para o sustento de sua família, como 

pode ser constatado conforme anotaçes em sua Carteira Profissional. 

Pelo exposto requer, nos termos do artigo 14 

§ l.° da lei 5.584 de 26.06.70, assistencia Judiciária gratuita. 

Termos em que Pede e 

Espera Deferimento. 

Goiânia-GO, __de__________________ de 19 

Qc 

 

c-O-" 

4 

&'A 
Considerando a necessidade do requerente após 

exame de sua carteira profissional e a disposição da Lei n. °  5.584, de 26.06.70, 

deferimos o pedido nos termos dos Artigos 15 e 16 do referido diploma legal, 

autorizando desde já ao nosso departamento jurídico a prestar a necessária assis-

tência ao requerente. 

Goiânia-G0,de 
	

de 19 

NEDITO BARBOSA ADORNO 
DIft PRESIDENTE 
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PODER JuDiIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

11 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
o lania 

NOTIFICAÇAO NQ .7+3/79 
2roc. r1w 10 

ASSUNTO: RecIamaço apresentada por rna1do ornes dos antos 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julgamento, 	
raCaLlViCa22.6 	.................. 

12:3 
	oze e trinta e çic .......) 

hrras do dia 	6 	
'flt€ O E'iS ) do ms de 	 ........ 

para audincia relativa i reclamaço constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto i matria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir lelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqarO o 

preponente. 

19?9 

M'R 

'0 

p/ Diretor de Secretaria 

Via 'ao ragaarina Ltda. 
anucra n 	- et T tieroviario 

N e 5 t a. 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, 	por 	via 

postal, sob o registro 

nQ 	 / 

EmH_/ -/ 192 9  

NO-1-5 



PUDER JUDICIÁRIO - JUSTIÇM DO TRBI\LHO - 3q REGIO 

ATA DM AUDIÊNCIA REL\TIVI\ IO PR000 JGJ Ng 1.590 / 79 

Pos26 dias do ms de setembro 	do ano de 1979 , as 12,35 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1A Junta de Gonciliaço e Julgamento deGoinia 

sob a Presidncia do Dr. Hercito Pena. Jinior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

\logal representante dos empregadores, e 	Sebastio Gomes de Amorim 

Jogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Arnaldo Gomes dos Santos 

am c o n t r a 	Viaçao Araguarina Btda. 

relativa a aviso,etc. 
no valor de Cr$ 

í\berta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado da advogada dna 

Maria de Bessa e a recda. representada pelo Sr. Margers Grants. 

Pelas partes Loi dito que haviam Leito o seguinte a-

cordo: a recda. pagou neste ato ao recte., por saldo de seu pe-

dido e por todos demais direitos oriundos da relação empregat-

cia, a quantia de cr$5.000,00,que o mesmo recebeu e deu quita - 

ço, turia vez que recebeu tambm as guias para movimentaço do - 

FGTS., no c6digo 01,$icando esclarecido que os 10% previstos em 

lei j se encontram incluídos na quantia retro ................. 

Acordo homologado .................................. 

4 TEMPO: a recda. nesta oportunidade deu ao recte.-

quitação de todo e qualquer débito seu para com ela............ 

Custas no importe de cr$434,00,calculadas sobre o va 

lor arbitrado de cr6.000, 00,pela recda........ . . 
qF 	

Nada mais e, para constar,eu, 	,datilografei 	a 

presente. 

JUiZ cio Trahiho 

:1 du 

íT 	1 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J. n. )5t3fQ(79. 

Aosc2_dias do ms de 	 do ano de mil nove - 

centos e 	 R 	 , nesta cidade de_________________ 

na secretaria desta Junta de Conciliajo e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante______ 

Oj&&.oS2_L _ui c e o r e c 1 a m a do_________________________ 

W)cC AW 4141 e por este Itimo me foi dito que , 
1 

em cumprimento a 	 acordo celebrado na presente reclamaçao 
d---t-sao_proftrid 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 

reLiiv _o 

c, 	D° 	
/ 1ÁLÓ / ' t1 	Q 

lo reclamante foi ditc que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogveI quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título fr. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

SEC,ETARIO 

M.%TE 

RECLAMADO 

10 

TE-2-6 
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PODER JUDICÂRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

Junta. de Cor'cção e Jugamerto de Goiânia 

NOTIFICAÇÃO n 2  3942/79 

Em26 / Oj  119 79 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ.-

Recite.- rnaidc Gornes doo anos 

Elecido - Jie o Ara:uarina 

Senhor: 

Notificovos que, por despacho do MM. Juiz Presidente 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de Q3 dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

O]. - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 1:1 - Contra-arrazoar o aqravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o aqravo de ïnstrumento 

04 - 	- ImruÇnar os embaroos de terceiro 

05 - 	 - impugnar os embargos.penhora ou 	execução 

06 
- LJ E?alar sobre documertos anexados no autos 

07 - - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

08 - - Manifestar sobre o cJculo de 1iquidaço(c6pia anexa) 

09 - - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - - Falar sobre o laudo pericial 

11 
- LJ - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - Falar sobre a devolução da noUficaço 

13 - - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - - Providénciar o pagamento das custas, calculadas 

Cr$ 434,00 
	

sob as penas da lei. 

15 

Atencosament/e, 

Diretor de Secretaria 
Ao I1m. Sr. 	 ( 
'Jiaac Irauarina Ltda 	 - 

.4V. .nhanruera, 8155 - 3. 2,,erovialrio 	 .. -• 	 N0--1-9 

1 . 
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r DOCUMENTO  

- DE RECEITAS FEDERAIS DAR 	 0155250410001 7 -  -- - J—,  
VIAÇÃO ARAGtIARINA LTr,

ç Anhnguera N.'81:5 Setor Aeroviárjo 
 5N0EREç (RUA AVENIDA PRAÇA ElO1 	

CEP 74.Oo 	 - SOAR  OU 00:9110 	

L 	Go. OU 	
14 CCI OU 0005AC MD15 PERI300 05 

	

O As

CE 

lDllCF 

JCJ - Gojânj 	
Nat. 	A 	

ARCR5 

	

ecte,- 	

UTE5Ç4 PREENCHO O DARF 	- 	 -- Rdo. 1 ? 	. PDuar nA Lt4ia 
00 Guia 	

Exp. em 02.1.79 	
3 4, JR38 7I 
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PODER juiciÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Iw 	 Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reg-ularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em O i de 	1. 97j 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

r 
Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	r e s i d e n t e 

CE-1-2 


